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como as formas de recrutamento e selecção, regime do contrato e estatuto 
remuneratório dos cargos de direcção intermédia de 3.º grau.

2 — O presente Regulamento é aplicável às Unidades Orgânicas, 
Unidades de extensão cultural e de apoio à formação, Administração e 
serviços de apoio directo aos órgãos de governo da Universidade.

3 — O presente Regulamento é ainda aplicável aos Serviços de 
Acção Social, com as especificidades referidas no número dois do 
artigo seguinte.

Artigo 2.º
Cargos dirigentes

1 — Os cargos dirigentes da Universidade de Coimbra qualificam -se 
em cargos de direcção superior e em cargos de direcção intermédia e 
subdividem -se, respectivamente, em dois e três graus, em função do 
nível hierárquico, das competências e das responsabilidades que lhe 
estão cometidas.

2 — Podem ainda ser previstos nos regulamentos orgânicos dos Ser-
viços de Acção Social, tendo em consideração especificidades próprias, 
cargos de direcção intermédia de 4.º grau ou inferior, respectivas funções 
e competências, bem como as formas de recrutamento e selecção, regime 
do contrato e estatuto remuneratório.

Artigo 3.º
Cargos de direcção superior

1 — Os cargos de direcção superior da Universidade de Coimbra 
qualificam -se em cargos de direcção superior de 1.º grau e de direcção 
superior de 2.º grau.

2 — São cargos de direcção superior de 1.º e 2.º grau, os assim con-
siderados nos regulamentos orgânicos dos serviços.

Artigo 4.º
Cargos de direcção intermédia

Os cargos de direcção intermédia da Universidade de Coimbra 
qualificam -se em:

a) Cargo de direcção intermédia de 1.º grau, designado Director de 
Serviços;

b) Cargo de direcção intermédia de 2.º grau, designado Chefe de 
Divisão;

c) Cargo de direcção intermédia de 3.º grau, designado Coordenador 
de Unidade.

Artigo 5.º
Competências

1 — Os titulares dos cargos dirigentes referidos no presente regula-
mento exercem as suas competências no âmbito da Unidade ou Serviço 
em que se integram e desenvolvem a sua actividade de harmonia com os 
princípios enunciados na Lei n.º 2/2004, nos Estatutos da Universidade 
de Coimbra e das Unidades Orgânicas, nos regulamentos das respectivas 
unidades e serviços e demais regulamentos que lhes sejam aplicáveis.

2 — Os titulares dos cargos dirigentes referidos no número ante-
rior exercem, ainda, todas as competências específicas que lhe forem 
conferidas por lei, pelos Estatutos ou pelos regulamentos, bem como 
as que lhe forem delegadas ou subdelegadas pelo respectivo superior 
hierárquico.

Artigo 6.º
Cargos de direcção intermédia de 3.º grau

Em função do nível hierárquico das competências e das respon-
sabilidades e considerando as exigências da organização interna, os 
regulamentos orgânicos das unidades e serviços da Universidade po-
dem prever a existência do cargo de direcção intermédia de 3.º grau, 
designado Coordenador de Unidade, o qual se rege pelo disposto no 
presente regulamento.

Artigo 7.º
Competências dos cargos de direcção intermédia de 3.º grau

Sem prejuízo das competências que lhe sejam delegadas ou subdele-
gadas, no âmbito da gestão geral do respectivo serviço e de acordo com 
as orientações definidas, aos titulares dos cargos de direcção intermédia 
de 3.º grau compete, designadamente:

a) Coadjuvar o titular do cargo de direcção superior ou intermédia de 
que dependam hierarquicamente;

b) Coordenar, sendo caso disso, as actividades e gerir os recursos de 
uma unidade funcional, com uma missão concretamente definida para 
a prossecução da qual se demonstre indispensável a existência deste 
nível de direcção;

c) Exercer todas as competências específicas que lhes forem conferidas 
por lei e pelos estatutos ou regulamentos.

Artigo 8.º
Área e requisitos de recrutamento

1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo 20.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de Janeiro, o recrutamento para cargo dirigente de direcção inter-
média de 3.º grau é efectuado de entre trabalhadores com relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado que reúnam competência 
técnica, aptidão, experiência profissional e formação adequadas ao exer-
cício das respectivas funções e possuam conhecimentos e experiência 
nos domínios das atribuições do serviço e área para que são recrutados, 
e que sejam detentores, cumulativamente, de:

a) No mínimo, formação superior graduada de licenciatura ou mes-
trado, conforme definido no aviso de abertura de recrutamento.

b) Dois anos de experiência profissional em funções ou cargo para cujo 
desempenho seja exigível a formação referida na alínea anterior.

2 — Em casos excepcionais, sem prejuízo do disposto no número an-
terior, o recrutamento para cargos de direcção intermédia de 3.º grau dos 
Serviços de Acção Social, pode ser alargado a quem não seja possuidor 
da formação referida na sua alínea a), mas seja detentor de curriculum 
profissional relevante.

3 — O recrutamento para cargo de direcção intermédia de 3.º grau 
previsto no presente regulamento é efectuado nos termos e de acordo 
com o disposto na Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro.

Artigo 9.º
Estatuto remuneratório

Os titulares de cargos de direcção intermédia de 3.º grau têm direito 
a uma remuneração mensal correspondente a 60 % do valor padrão 
fixado para o cargo de direcção superior de 1.º grau, a que acrescem 
despesas de representação correspondentes a 15 % do valor fixado para 
o mesmo cargo.

Artigo 10.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia imediato ao da sua 
publicação no Diário da República.

28 de Dezembro de 2010. — O Reitor, Fernando Seabra Santos.
204133773 

 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Despacho n.º 445/2011
Em cumprimento do disposto no artigo 83.º -A do Estatuto da Car-

reira Docente Universitária (ECDU), republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 205/2009, de 31 de Agosto, e no artigo 29.º -A do Estatuto da Car-
reira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico (ECPDESP), 
republicado pelo Decreto  -Lei n.º 207/2009, de 31 de Agosto, com as 
alterações introduzidas, respectivamente, pela Lei n.º 7/2010 e pela Lei 
n.º 8/2010, ambas de 13 de Maio, e no exercício da competência prevista 
na alínea o) do n.º 1 do artigo 92.º do Regime Jurídico das Instituições de 
Ensino Superior (RJIES), aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 10 de Setem-
bro, o Reitor, ouvidos os Directores das Unidades Orgânicas, o Conselho 
Científico da Universidade e o Senado Académico, aprova o Regulamento 
dos Concursos para a Contratação de Pessoal das Carreiras Docentes 
na Universidade de Évora, que faz parte integrante deste Despacho.

Universidade de Évora, 22 de Dezembro de 2010. — O Reitor, Carlos 
Alberto dos Santos Braumann.

Regulamento dos Concursos para a Contratação de Pessoal 
das Carreiras Docentes na Universidade de Évora

CAPÍTULO I

Regras Gerais

Artigo 1.º
Objecto e âmbito

1 — O presente Regulamento tem por objecto a definição e regula-
mentação em matéria de concursos documentais para recrutamento de 
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pessoal docente das carreiras universitária e politécnica da Universidade 
de Évora (UÉ).

2 — O regime previsto no presente Regulamento é aplicável a todos 
os procedimentos relativos aos concursos destinados ao recrutamento 
e à selecção de candidatos para provimento nas categorias de professor 
catedrático, professor associado e professor auxiliar, bem como nas 
categorias de professor coordenador principal, professor coordenador 
e professor adjunto, consoante se trate das carreiras universitária e 
politécnica, respectivamente.

3 — O presente Regulamento define ainda a avaliação do período 
experimental dos professores.

Artigo 2.º
Princípios e garantias

1 — Os concursos da carreira docente na Universidade de Évora, 
além do respeito pela liberdade de candidatura, pela igualdade de 
condições e de oportunidades para todos os candidatos, pela transpa-
rência e pela imparcialidade, devem orientar -se ainda pelos seguintes 
princípios:

a) Do mérito;
b) Da adequação à especificidade de cada área disciplinar;
c) Da devida consideração das competências dos Conselhos Cientí-

ficos e Técnico -científico;
d) Da desburocratização e da eficiência;
e) Da neutralidade da composição do júri.

2 — Aos candidatos são reconhecidos os direitos à divulgação atem-
pada dos métodos de selecção a utilizar e do sistema de classificação 
final, de aplicação de métodos e de critérios objectivos de avaliação, 
bem como o direito ao recurso e às garantias de imparcialidade, nos 
termos previstos nos artigos 44.º a 51.º do Código do Procedimento 
Administrativo.

Artigo 3.º
Condições dos concursos

1 — Os concursos são documentais e internacionais e abertos para 
uma área ou áreas disciplinares, previamente aprovadas por despacho 
do Reitor.

2 — A especificação da área ou áreas disciplinares não deve ser 
feita de forma restritiva, que estreite inadequadamente o universo dos 
candidatos.

Artigo 4.º
Competências do Reitor

1 — Compete ao Reitor:
a) A decisão de abrir concurso, por proposta do Director da Escola 

ou por iniciativa própria, ouvido o Conselho Científico da Univer-
sidade;

b) A presidência do Júri;
c) A nomeação do Júri e dos respectivos suplentes;
d) A homologação das deliberações finais dos Júris dos concur-

sos;
e) A decisão final sobre a contratação.
2 — No uso da competência indicada na alínea b) do número anterior, 

o Reitor, quando assim o entenda, pode delegar a presidência do Júri num 
Vice -Reitor, num Director da Escola ou num Presidente do Conselho 
Científico ou Técnico -Científico de Escola.

3 — No caso de delegação da competência indicada na alínea b) 
do n.º 1 no Director de Escola ou no Presidente do Conselho Cien-
tífico ou Técnico -Científico de Escola, estes, nos concursos para 
recrutamento de professores auxiliares e professores adjuntos, 
podem subdelegar tal competência, respectivamente, num profes-
sor catedrático, no caso da carreira universitária, e num professor 
coordenador principal, no caso da carreira politécnica, por si de-
signados.

4 — O Reitor designa o secretário de cada Júri de concursos, de entre 
um funcionário da Universidade.

Artigo 5.º
Competências dos Directores das Escolas

Compete ao Director da Escola, ouvido o Conselho Científico ou 
Técnico -Científico da Escola, propor ao Reitor a abertura de concurso 
para os postos de trabalho previstos e não ocupados no mapa de pessoal 
docente, desde que esteja assegurado o respectivo cabimento orça-
mental.

Artigo 6.º
Competências do Conselho Científico

ou Técnico -Científico da Escola
1 — Compete ao Conselho Científico ou Técnico -Científico da Es-

cola:
a) Pronunciar -se sobre as propostas do Director da Escola para a 

abertura de concurso;
b) Propor a composição dos Júris dos concursos;
c) Propor as condições e os termos de referência do Edital de cada 

concurso, nomeadamente, os critérios de selecção e seriação a adoptar 
e o sistema de avaliação e de classificação final.

2 — Nas votações referentes às competências referidas nas alíneas b) 
e c) do n.º 1, só participam os membros dos Conselhos de categoria igual 
ou superior àquela a que se refere o concurso.

3 — No caso de a Escola possuir menos de 10 professores catedráticos 
ou, no caso do ensino politécnico, menos de 10 professores coordena-
dores principais, as competências referidas nas alíneas b) e c) do n.º 1 
são exercidas pelo Conselho Científico da Universidade.

Artigo 7.º
Finalidade dos concursos

1 — Os concursos para professores catedráticos, associados e au-
xiliares destinam -se a preencher vagas dessas categorias existentes no 
mapa de pessoal docente, avaliando a capacidade e o desempenho dos 
candidatos, nos diferentes aspectos que integram o conjunto das funções 
a exercer, sendo, designadamente, apreciados o desempenho científico, 
a capacidade pedagógica e o desempenho noutras actividades relevantes 
para a missão da UÉ.

2 — Os concursos para professores coordenadores principais, 
coordenadores e adjuntos destinam -se a preencher vagas dessas 
categorias existentes no mapa de pessoal docente, avaliando a capa-
cidade e o desempenho dos candidatos nos diferentes aspectos que 
integram o conjunto das funções a exercer, sendo, designadamente, 
apreciados o desempenho técnico -científico e profissional, a capa-
cidade pedagógica e o desempenho noutras actividades relevantes 
para a missão da UÉ.

CAPÍTULO II

Procedimento do Concurso

Artigo 8.º
Edital

1 — Do Edital do concurso, a enviar ao Reitor pelo Director da 
Escola, devem constar, para além de outros julgados pertinentes, os 
seguintes elementos:

a) Categoria e número de vagas para que é aberto o concurso;
b) Área ou áreas disciplinares para que é aberto o concurso;
c) Os requisitos de admissão das candidaturas;
d) Local e forma de apresentação e consulta das candidaturas;
e) Composição do Júri, com indicação das respectivas categorias e 

instituição a que pertence cada um dos membros;
f) Indicação dos parâmetros de avaliação, métodos e critérios 

de selecção adoptados e do sistema de avaliação e de classificação 
final;

g) Menção da possibilidade de, por determinação do Júri, ser solicitada 
documentação suplementar sobre o currículo dos candidatos, bem como 
serem realizadas audições públicas dos candidatos admitidos.

2 — Para efeitos de candidatura, são considerados documentos de 
apresentação obrigatória:

a) Certificado comprovativo de titularidade dos graus académicos 
legalmente requeridos;

b) Fotocópia do cartão de cidadão ou documento equivalente;
c) Certificado de registo criminal do qual conste que o candidato não 

se encontra inibido do exercício de funções públicas ou não interdito 
para o exercício das funções que se propõe desempenhar;

d) Atestado de robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções;

e) Boletim de vacinação obrigatória devidamente actualizado;
f) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado;
g) Outros diplomas ou certificados dos cursos referidos no curricu-

lum vitae.
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Artigo 9.º
Publicitação do Aviso

1 — Os concursos são divulgados pela Divisão de Recursos Humanos 
e Serviços Comuns através da publicação de Aviso:

a) Na 2.ª série do Diário da República;
b) Na bolsa de emprego público (www.bep.gov.pt);
c) No sítio da Internet da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, 

nas línguas portuguesa e inglesa;
d) No sítio da Internet da UÉ, nas línguas portuguesa e inglesa.

2 — O conteúdo do Aviso abrange a informação relevante constante 
do Edital.

3 — Pode ainda ser feita divulgação da informação mais relevante 
através de meios de comunicação social de expressão nacional ou in-
ternacional.

Artigo 10.º
Prazo de apresentação de candidatura

O prazo de apresentação da candidatura é de 30 dias úteis, contados 
da data da publicação do aviso de abertura do concurso no Diário da 
República.

Artigo 11.º
Regras de instrução da candidatura

1 — O requerimento de admissão ao concurso é instruído com os 
seguintes documentos:

a) Documentos comprovativos do preenchimento das condições fi-
xadas no Aviso de abertura do concurso, designadamente, certidão dos 
graus e títulos exigidos e certidão do tempo de serviço, da qual constem 
os períodos de equiparação a bolseiro usufruídos, se os houver;

b) Doze exemplares do curriculum vitae do candidato, com indicação 
das obras e trabalhos efectuados e publicados, bem como das actividades 
pedagógicas desenvolvidas;

c) Dois exemplares dos trabalhos que hajam sido seleccionados pelo 
candidato como mais representativos do seu curriculum vitae.

2 — É facultada aos candidatos a possibilidade de entrega, em suporte 
digital, dos elementos referidos na alínea c) do n.º 1.

3 — Os candidatos deverão indicar no requerimento os seguintes 
elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Número de identificação civil e serviço que o emitiu;
d) Data e localidade de nascimento;
e) Estado civil;
f) Profissão;
g) Residência ou endereço de contacto, endereço electrónico e con-

tacto telefónico.
4 — Não é exigida nesta fase a apresentação de documentos com-

provativos da posse dos requisitos gerais de provimento em funções 
públicas, bastando a declaração do candidato, sob compromisso de 
honra, no próprio requerimento ou em documento à parte, da situação 
precisa em que se encontra relativamente ao conteúdo de cada uma das 
seguintes alíneas:

a) Nacionalidade;
b) Cumprimento dos deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

Artigo 12.º
Apreciação formal das candidaturas

O secretário do concurso comunica aos candidatos, no prazo de dez 
dias úteis após a conclusão do prazo de apresentação de candidaturas, o 
despacho de admissão ou não admissão ao concurso, o qual se baseará 
no preenchimento ou na falta de preenchimento, por parte daqueles, das 
condições estabelecidas.

Artigo 13.º
Exclusão e notificação

1 — Nos cinco dias úteis seguintes à conclusão do procedimento 
previsto no artigo anterior, os candidatos excluídos são notificados para 

a realização da audiência dos interessados, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

2 — A notificação dos candidatos é efectuada por uma das seguintes 
formas:

a) Ofício registado;
b) Notificação pessoal.

3 — A audiência dos interessados é sempre escrita.

Artigo 14.º
Pronúncia dos interessados

1 — O prazo para os interessados se pronunciarem é de dez dias 
úteis, contado:

a) Da data do registo do ofício, respeitada a dilação de três dias do 
correio;

b) Da data da notificação pessoal.

2 — Realizada a pronúncia dos interessados, o júri aprecia as questões 
suscitadas no prazo de dez dias úteis.

CAPÍTULO III

Métodos e Critérios de Selecção e Avaliação

Artigo 15.º
Parâmetros de avaliação

1 — Compete ao Conselho Científico ou Técnico -Científico da Es-
cola a definição, em cada caso, dos parâmetros de avaliação, dentro dos 
limites estabelecidos no presente Regulamento.

2 — A aplicação dos parâmetros de avaliação incide sobre as acti-
vidades realizadas pelos candidatos, com relevância na área ou áreas 
disciplinares em que é aberto o concurso, e incluem obrigatoriamente 
as seguintes componentes:

a) Desempenho científico ou técnico -científico e profissional, con-
soante se trate de ensino universitário ou politécnico, com um peso 
relativo de 30 %, no mínimo;

b) Capacidade pedagógica, com um peso relativo de 30 %, no mí-
nimo;

c) Desempenho noutras actividades relevantes, com um peso relativo 
de 20 %, no mínimo.

3 — A ordenação dos candidatos resulta da média ponderada das 
classificações quantitativas obtidas em cada um dos parâmetros de 
avaliação, dentro de uma escala de 0 a 100 pontos.

4 — O factor “experiência docente” não pode ser critério de exclusão 
e, quando considerado no âmbito do concurso, não se pode restringir à 
experiência numa determinada instituição ou conjunto de instituições.

Artigo 16.º
Parâmetros de avaliação

1 — A avaliação do desempenho inclui os seguintes domínios:
a) Desempenho científico ou técnico -científico e profissional;
b) Capacidade pedagógica;
c) Desempenho noutras actividades relevantes:
c1) Gestão universitária;
c2) Extensão universitária e outras.

2 — O desempenho científico ou técnico -científico e profissional 
compreende:

a) Formação académica e, na carreira politécnica, também capacidade 
profissional;

b) Produção científica, cultural, artística ou tecnológica e sua rele-
vância;

c) Coordenação científica, cultural, artística ou tecnológica;
d) Reconhecimento pela comunidade científica.

3 — A capacidade pedagógica inclui, designadamente o seguinte 
parâmetro de avaliação:

a) Docência;
b) Orientação de estudantes;
c) Publicações de livros de texto com ISBN e outros textos de âmbito 

pedagógico;
d) Inovação.
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4 — O desempenho noutras actividades relevantes inclui:
4.1 — Gestão universitária
4.2 — Extensão universitária e outras:
a) Acções de divulgação científica, cultural, artística ou tecnoló-

gica;
b) Publicações de divulgação científica, cultural, artística ou tecno-

lógica;
c) Acções de formação;
d) Prestação de serviços especializados;
e) Transferência de conhecimento;
f) Outras.

CAPÍTULO IV

Júris

Artigo 17.º
Nomeação do Júri

1 — O Júri do concurso é nomeado por despacho do Reitor, sob 
proposta do Conselho Científico ou Técnico -Científico da Escola.

2 — Aplicam -se à constituição dos júris as disposições do Código de 
Procedimento Administrativo sobre impedimentos e suspeições, cabendo 
ao Reitor decidir sobre os incidentes suscitados.

3 — Quando a UÉ não estiver habilitada a conferir o grau de doutor ou 
a ministrar cursos de mestrado, consoante se trate das carreiras universi-
tária ou politécnica, na área ou áreas disciplinares para que o concurso 
é aberto, o Júri é nomeado sob proposta do Conselho de Reitores das 
Universidades Portuguesas ou do Conselho Coordenador dos Institutos 
Superiores Politécnicos, respectivamente.

Artigo 18.º
Composição dos Júris

1 — Os Júris são constituídos:
a) Por docentes de instituições de ensino superior públicas nacio-

nais, universitárias ou politécnicas conforme, respectivamente, se trate 
de concursos para provimento de lugares da carreira universitária ou 
politécnica, pertencentes a categoria superior àquela para que é aberto 
o concurso ou à própria categoria quando se trate de concurso para 
professor catedrático ou para professor coordenador;

b) Por outros professores ou investigadores, nacionais ou estrangei-
ros, com aplicação, com as devidas adaptações, da regra constante da 
alínea anterior.

c) Por especialistas de reconhecido mérito, nacionais ou estran-
geiros, de instituições públicas ou privadas, tendo em consideração a 
sua qualificação académica e a sua especial competência no domínio 
em causa.

2 — Os membros do Júri:
a) São em número não inferior a cinco nem superior a nove;
b) São todos pertencentes à área ou áreas disciplinares para que é 

aberto o concurso;
c) São, maioritariamente, individualidades externas à UÉ.

Artigo 19.º
Competência

1 — Cabe ao Júri assegurar a tramitação e conduzir todas as ope-
rações do procedimento concursal, desde a data da sua nomeação 
até à elaboração da lista de ordenação final, competindo -lhe, desig-
nadamente:

a) Admitir e excluir candidatos ao concurso, fundamentando as res-
pectivas deliberações;

b) Aplicar os parâmetros de avaliação de forma objectiva e funda-
mentada;

c) Notificar os candidatos das decisões que lhes digam respeito;
d) Garantir aos candidatos o acesso às actas das reuniões e aos docu-

mentos do concurso e emitir certidões ou reproduções autenticadas até 
à tomada da decisão final;

e) Remeter ao Reitor, através do seu Presidente, todos os documentos 
que careçam de homologação, bem como o processo concursal, após 
o seu termo.

2 — No exercício das suas funções, o Júri é apoiado pelo secretário 
do concurso.

Artigo 20.º
Reuniões preparatórias

1 — As reuniões do Júri de natureza preparatória da decisão final 
podem:

a) Por iniciativa do seu Presidente e excepcionalmente, ser dispen-
sadas, sempre que, ouvidos por escrito, num prazo por este fixado, 
nenhum dos vogais solicite tal realização e todos se pronunciem no 
mesmo sentido;

b) Ser realizadas por teleconferência.

2 — Sempre que entenda necessário, o Júri pode:
a) Solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar 

relacionada com o currículo apresentado;
b) Decidir promover audições públicas, em igualdade de circunstân-

cias para todos os candidatos.

3 — O Júri pode decidir proceder à exclusão dos candidatos 
que, em mérito absoluto e considerando o currículo global nas suas 
vertentes de desempenho científico, ou técnico -científico e profis-
sional, capacidade pedagógica e desempenho noutras actividades 
relevantes para a missão da universidade, não se insiram na área 
ou áreas disciplinares a que respeita o concurso ou não atinjam o 
nível de qualidade compatível com a categoria para a qual o mesmo 
foi aberto.

4 — No caso previsto no número anterior, os candidatos são notifi-
cados pelo secretário da deliberação do júri, para efeitos da audiência 
prévia.

Artigo 21.º
Deliberações do Júri

1 — O Júri só pode deliberar quando estiverem presentes pelo menos 
dois terços dos seus vogais e quando a maioria dos vogais presentes 
for externa.

2 — O Júri delibera através de votação nominal fundamentada, não 
sendo permitidas abstenções.

3 — O Júri deve proceder à apreciação fundamentada, por escrito, 
em documentos por ele elaborados, aprovados e integrados nas suas 
actas:

a) Do desempenho científico ou técnico -científico e profissio-
nal do candidato, incluindo a análise dos trabalhos constantes do 
currículo, designadamente dos que hajam sido seleccionados pelo 
candidato como mais representativos, tomando em consideração a 
sua contribuição para o desenvolvimento e evolução da disciplina 
ou área disciplinar;

b) Da capacidade pedagógica do candidato, tendo, designadamente, 
em consideração, quando aplicável, a análise da sua prática pedagógica 
anterior;

c) Desempenho noutras actividades relevantes para a missão da ins-
tituição de ensino superior que hajam sido desenvolvidas pelo candi-
dato.

Artigo 22.º
Seriação

1 — Na seriação dos candidatos aos concursos de recrutamento de 
professores, cada membro do Júri procede à colocação dos candidatos 
por ordem decrescente das pontuações obtidas.

2 — É com a lista assinada e ordenada dos candidatos que cada 
membro do Júri participa nas votações para o primeiro lugar, para o 
segundo lugar, e assim sucessivamente, até à ordenação final de todos 
os candidatos admitidos a concurso e previamente aprovados em mérito 
absoluto.

3 — No processo de seriação dos candidatos, todas as deliberações 
do Júri são tomadas por maioria absoluta.

4 — Se, em cada votação não for alcançada a maioria absoluta por 
nenhum dos candidatos, a mesma será repetida, sucessivamente, com 
a exclusão do candidato menos votado, até se obter a maioria absoluta 
de um dos candidatos. Em caso de empate para a posição de menos 
votado, deverá proceder -se a votação ou votações de desempate para 
decidir qual o candidato a excluir.

Artigo 23.º
Ordenação final dos candidatos

1 — A ordenação final dos candidatos aprovados em mérito absoluto 
é a que resulta dos critérios definidos no artigo anterior.

2 — A lista de ordenação final dos candidatos é unitária.
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Artigo 24.º
Actas

1 — Das reuniões do Júri são lavradas actas contendo:
a) Um resumo do que nelas tenha ocorrido;
b) As listas ordenadas dos candidatos, elaboradas pelos diferentes 

elementos do Júri, nos termos do n.º 1 do artigo 22.º;
c) Os votos emitidos por cada um dos seus membros e respectiva 

fundamentação;
d) A deliberação do Júri e respectiva fundamentação, nos termos do 

artigo 21.º

2 — No final da reunião, as actas serão lavradas pelo secretário e 
postas à aprovação de todos os membros, sendo assinadas por este e 
pelo presidente.

Artigo 25.º
Prazo para deliberação final

1 — O prazo para as deliberações finais do Júri não pode ser superior 
a noventa dias seguidos, contados a partir da data limite para a apresen-
tação das candidaturas.

2 — O prazo referido no número anterior suspende -se pela realização 
da audiência dos interessados, nos casos em que esta deva ter lugar.

CAPÍTULO V

Contratação

Artigo 26.º
Notificação aos interessados e homologação

1 — Proferida a decisão final pelo Júri, os candidatos são notificados 
da mesma, podendo, em prazo não inferior a dez dias, dizerem o que 
se lhes oferecer.

2 — A notificação inclui a lista de classificação final e a fundamen-
tação do Júri, indicando também o horário e o local onde o processo 
poderá ser consultado.

3 — Os candidatos, incluindo os que tenham sido excluídos no de-
curso da aplicação dos métodos de selecção, são notificados do acto de 
homologação da lista de ordenação final.

Artigo 27.º
Homologação

Compete ao Reitor a homologação das deliberações finais dos Júris 
dos concursos.

Artigo 28.º
Recrutamento

1 — O recrutamento opera -se nos termos previstos no ECDU e no 
ECPDESP.

2 — Não podem ser recrutados candidatos que, apesar de aprovados 
e ordenados na lista de ordenação final, se encontrem nas seguintes 
situações:

a) Recusem o recrutamento;
b) Apresentem documentos inadequados, falsos ou inválidos que não 

comprovem as condições necessárias para a constituição da relação 
jurídica de emprego público;

c) Apresentem os documentos exigidos fora do prazo que lhes seja 
fixado;

d) Não compareçam à outorga do contrato ou à aceitação, no prazo 
legal, por motivos que lhes sejam imputáveis.

3 — Os candidatos que se encontrem nas situações referidas no nú-
mero anterior são retirados da lista de ordenação final.

Artigo 29.º
Cessação do concurso

1 — O concurso cessa com a ocupação dos postos de trabalho cons-
tantes da publicitação ou quando os postos não possam ser totalmente 
ocupados, por inexistência ou insuficiência de candidatos.

2 — Excepcionalmente, o concurso cessa ainda por acto devidamente 
fundamentado do Reitor, desde que não se tenha ainda procedido à 
ordenação final dos candidatos, e pelo decurso do prazo fixado.

Artigo 30.º
Revogação da decisão de contratar

1 — O procedimento concursal pode ser revogado a todo o tempo, 
até ao termo do prazo para apresentação de candidaturas.

2 — Terminado o prazo previsto no número anterior, o Reitor, por 
acto administrativo devidamente fundamentado, pode revogar a decisão 
de contratar quando:

a) For determinada a reorganização da unidade orgânica em causa;
b) Circunstâncias supervenientes imprevisíveis ao termo do prazo 

fixado para a apresentação das candidaturas, relativas aos pressupostos 
da decisão de contratar e fundadas em razões de manifesto interesse 
público, o justifiquem.

Artigo 31.º
Contratação de professores catedráticos, coordenadores

principais, associados e coordenadores
1 — Os professores catedráticos, coordenadores principais, associados 

e coordenadores são contratados por tempo indeterminado.
2 — Se o contrato referido no número anterior não for precedido 

por um contrato por tempo indeterminado como professor das carreiras 
docentes do ensino universitário ou do ensino politécnico ou como in-
vestigador da carreira de investigação científica, o mesmo tem o período 
experimental de um ano.

3 — Findo o período experimental, o Conselho Científico ou Técnico-
-Científico da Escola procede à avaliação específica da actividade de-
senvolvida pelo professor catedrático, coordenador principal, associado 
e coordenador.

Artigo 32.º
Estatuto reforçado de estabilidade no emprego

1 — Com a antecedência de cinco meses do termo do período ex-
perimental, os professores referidos no artigo anterior apresentam ao 
Conselho Científico ou Técnico -Científico da Escola o curriculum vitae 
e um relatório das actividades relevantes para a avaliação.

2 — Compete ao Presidente do Conselho Científico ou Técnico-
-Científico da Escola a designação de dois professores catedráticos, 
no caso da carreira universitária, ou de dois professores coordenadores 
principais ou professores catedráticos, no caso da carreira politécnica, 
para elaborarem parecer fundamentado acerca do desempenho científico, 
pedagógico e de outras actividades relevantes para a missão da Univer-
sidade, podendo, para tal, ouvir o Director da Escola e o Presidente do 
Conselho Pedagógico da Escola.

3 — A contratação em regime de tenure é recusada pelo Reitor, se 
o Conselho Científico ou Técnico -Científico da Escola, sob proposta 
fundamentada aprovada por maioria dos membros em efectividade de 
funções, de categoria superior e de categoria igual desde que não se 
encontrem em período experimental, decidir no sentido da sua cessação.

4 — As deliberações são tomadas em votação nominal justificada, 
não sendo permitidas abstenções.

5 — No caso de recusa da concessão de tenure, a decisão é comunicada 
ao professor até noventa dias antes do termo do período experimental.

6 — As eventuais faltas às reuniões do Conselho Científico ou Técnico-
-Científico da Escola cuja ordem de trabalhos preveja a tomada de 
deliberações referidas no artigo 19.º do ECDU e no artigo 10.º do ECP-
DESP devem ser obrigatoriamente justificadas por escrito e levadas ao 
conhecimento do órgão na reunião em causa ou, excepcionalmente, na 
reunião seguinte.

Artigo 33.º
Contratação de professores auxiliares e de professores adjuntos
1 — Os professores auxiliares e os professores adjuntos são contra-

tados por tempo indeterminado por um período experimental de cinco 
anos.

2 — A manutenção da contratação por tempo indeterminado é prece-
dida de avaliação específica da actividade desenvolvida.

3 — Findo o período experimental, o Conselho Científico ou Técnico-
-Científico da Escola procede à avaliação específica da actividade de-
senvolvida pelos professores auxiliares e pelos professores adjuntos, 
respectivamente.

Artigo 34.º
Avaliação do período experimental dos professores

auxiliares e professores adjuntos
1 — Com a antecedência de nove meses do termo do período ex-

perimental, o professor auxiliar ou o professor adjunto apresenta ao 
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Conselho Científico ou Técnico -Científico da Escola o curriculum vitae 
e um relatório das actividades relevantes para a avaliação.

2 — Compete ao presidente do Conselho Científico ou Técnico-
-Científico da Escola a designação de dois professores catedráticos, no 
caso dos professores auxiliares, ou de dois professores coordenadores 
principais ou professores catedráticos, no caso dos professores adjuntos, 
para elaborarem parecer fundamentado acerca do desempenho científico, 
pedagógico e de outras actividades relevantes para a missão da Univer-
sidade, podendo, para tal, ouvir o Director da Escola e o Presidente do 
Conselho Pedagógico da Escola.

3 — A manutenção da contratação por tempo indeterminado é re-
cusada pelo Reitor, se o Conselho Científico ou Técnico -Científico da 
Escola, sob proposta fundamentada aprovada por maioria dos membros 
em efectividade de funções, de categoria superior e de categoria igual 
desde que não se encontrem em período experimental, decidir no sentido 
da sua cessação.

4 — Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 74.º -B do ECDU e 
da alínea a) do n.º 1 do artigo 35.º -B do ECPDESP, a manutenção da 
contratação por tempo indeterminado é ainda recusada pelo Reitor se 
as avaliações de desempenho do professor auxiliar ou professor adjunto 
realizadas no período experimental não forem positivas.

5 — Nas deliberações do Conselho Científico ou Técnico -Científico 
da Escola apenas podem votar os professores de categoria superior ao 
lugar a prover, ou da própria categoria desde que não se encontrem em 
regime experimental.

6 — As deliberações são tomadas em votação nominal justificada, 
não sendo permitidas abstenções.

7 — As eventuais faltas às reuniões do Conselho Científico ou Técnico-
-Científico da Escola cuja ordem de trabalhos preveja a tomada de 
deliberações referidas no artigo 25.º do ECDU e no artigo 10.º -B do 
ECPDESP devem ser obrigatoriamente justificadas por escrito e levadas 
ao conhecimento do órgão na reunião em causa ou, excepcionalmente, 
na reunião seguinte.

8 — Em caso de decisão no sentido da cessação, após um período 
suplementar de seis meses, de que o docente pode prescindir, cessa a 
relação contratual.

9 — No caso previsto no número anterior, a decisão é comunicada ao 
professor até seis meses antes do termo do período experimental.

10 — Em caso de incumprimento, total ou parcial, do prazo estipulado 
no número anterior, a Universidade fica obrigada a pagar ao docente 
uma indemnização de valor igual à remuneração base correspondente 
ao período de antecedência em falta quando haja cessação da relação 
contratual.

Artigo 35.º
Publicação

A contratação de docentes por concurso é objecto de publicação:
a) Na 2.ª série do Diário da República;
b) No sítio da Internet da Universidade de Évora.

Artigo 36.º
Período experimental

1 — Durante o período experimental, não pode haver lugar a cessação 
do contrato por iniciativa da Universidade de Évora, salvo na sequência 
de procedimento disciplinar.

2 — O tempo de serviço decorrido no período experimental con-
cluído com manutenção do contrato de trabalho por tempo indeter-
minado é contado, para todos os efeitos legais, na carreira e categoria 
em causa.

3 — O tempo de serviço decorrido no período experimental que se 
tenha concluído sem manutenção do contrato de trabalho por tempo 
indeterminado é contado na carreira e categoria às quais o trabalhador 
regressa.

CAPÍTULO VI

Resolução de Conflitos

Artigo 37.º
Recursos

1 — Das deliberações finais proferidas pelo Júri, em sede de admissão 
e exclusão dos candidatos, e da lista de classificação final e ordenação 
dos candidatos cabe recurso, com efeito suspensivo, para o Reitor.

2 — O Reitor profere a sua decisão no prazo máximo de 30 dias úteis, 
devendo notificar os contra -interessados e solicitar a intervenção do Júri 
para se pronunciar sobre os fundamentos do recurso.

3 — Nos casos de especial complexidade técnica ou científica, o 
Reitor pode solicitar a intervenção de especialistas nas áreas em causa, 
suspendendo o prazo referido no número anterior, por um período má-
ximo de quinze dias úteis, findo o qual o recurso prossegue sem a 
emissão do parecer.

4 — Das decisões proferidas pelo Reitor e do acto de homologação 
cabe recurso contencioso, nos termos gerais de direito.

Artigo 38.º
Resolução alternativa de litígios

1 — Nos termos das disposições legais aplicáveis, a Universidade 
de Évora admite o recurso a mecanismos extrajudiciais de resolução 
de litígios emergentes das relações jurídicas disciplinadas pelo presente 
Regulamento.

2 — Sem prejuízo do recurso a outros mecanismos de resolução 
extrajudicial de conflitos, admite -se a constituição de tribunal arbitral, 
desde que não estejam em causa direitos indisponíveis e não resultem 
de acidentes de trabalho ou doença profissional e não existam contra-
-interessados ou estes aceitem o compromisso arbitral, a vinculação 
genérica a centros de arbitragem voluntária e a mediação e consulta, esta 
última através da emissão de parecer de comissão paritária composta 
por dois representantes da Universidade de Évora e dois da associação 
sindical em que o docente estiver inscrito.

3 — Em cada caso, a decisão por parte da Universidade de aceitar 
recorrer ou não aos mecanismos descritos nos números anteriores é da 
competência do Reitor.

CAPÍTULO VII

Disposições finais e transitórias

Artigo 39.º
Direito subsidiário

Aos casos regulados pela presente norma é aplicável, subsidiaria-
mente, o disposto no Estatuto da Carreira Docente Universitária, no 
Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico 
e nos Estatutos da Universidade de Évora.

Artigo 40.º
Restituição e destruição de documentos

1 — É destruída a documentação apresentada pelos candidatos quando 
a sua restituição não seja solicitada no prazo máximo de um ano após 
a cessação do respectivo concurso.

2 — A documentação apresentada pelos candidatos respeitante a 
concursos que tenham sido objecto de impugnação judicial só pode ser 
destruída ou restituída após a execução da decisão jurisdicional.

Artigo 41.º
Aplicação no tempo

O presente Regulamento entra em vigor no dia a seguir à data da 
sua aprovação.
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 Serviços Académicos

Despacho n.º 446/2011
No uso das competências que são conferidas na alínea b) do n.º 1 

do Artigo 92.º da Lei n.º 62/2007 de 10 de Setembro, foi aprovada 
na Universidade de Évora a criação do curso de pós -graduação em 
Medicina Chinesa, adiante designado por curso, em colaboração com 
a Escola Superior de Medicina Chinesa Dr. Pedro Choy — Pólo da 
Universidade de Chengdu.

A organização e funcionamento do curso regem -se pelas directivas 
aplicáveis constantes das normas internas da Universidade de Évora, 
no que se refere a cursos não conducentes de Grau, e pelas disposições 
seguintes:

1.º
Destinatários

O curso destina -se a titulares de formação superior na área da 
saúde.




